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Parecer n" 002/2026.

EMENTA: DISPÔE SOBRE A ATUALTZAÇÃO DO PISO
SALARIAL DO MAGISTERIO PÚBLICO MUMCIPAL DA
EDUCAÇÃO DO Mr,rNrCÍprO DE PRATA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Chegou a esta Comissão de Legislação, Justiça e Redaçáo, para análise e

emissão de parecer, o Projeto de Lei 002/2026, de autoria do Poder Executivo

Municipal, QU€ dispõe sobre a atlualizaçáo do piso salarial do magistério público

municipal da educação do Município de Prata e dá outras providências, com efeitos

financeiros retroativos a 1o de janeiro de 2026, acompanhado de Anexo Único contendo

tabela de vencimentos.

É o relatorio.

FUNDAMENTAçÃO

A materia tratada no projeto refere-se à remuneração de servidores públicos

municipais, tema inserido na competência legislativa do Município, conforme o art.

30, inciso I, da Constituição Federal.

A iniciativa do projeto é do Prefeito Municipal, atendendo ao disposto no art.

61, §1", inciso II, a7ítea "a", da Constituição Federal, aplicado aos Municípios por

simetria, que reserva ao Chefe do Executivo a iniciativa de leis que versem sobre

regime jurídico e remuneração de servidores públicos.

O Projeto de Lei observa a Lei Federal n" 11 .738/2AA8, que institui o Piso

Salarial Profissional Nacional do Magistério Público da Educação Básica, ao fixar o

piso como vencimento inicial da carrefua. respeitar a proporcionalidade da jornada
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de trabalho , dlferenciando os valores paru 40 (quarenta) e 30 (trinta) horas semanais,

assegurar a composiçào da jornada com 2/3 de atividades de interação com os

educandos e l/3 de atividades extraclasse, conforme previsto na legislação federal.

A tabela constante do Anexo Unico fixa o piso nacional do magistério para

2A26 no valor de RS 5.130,63 (quarenta horas semanais), bem como o valor

proporcional de R$ 3.847,97 (trinta horas semanais), estando em conformidade com

o piso nacional vigente pata a exercício de 2026, não havendo afronta à legislação

federal.

No tocante à técnica legislativa, verifica-se que o p§eto apÍesenta estrutuÍa

compatível com a legislação municipal, contém dispositivos claros quanto ao objeto,

abrangência e vigência da norma, acompanha Anexo especíÍico para definiçáo da

tabela de vencimentos.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação errtende que

o Projeto de Lei rf 002/2A26 é canstitucional, é juridicamente admissível e respeita

a competência legislativa do Município e a iniciativa do Poder Executivo. Desta

forma, somos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei.

Cômura de de PratalPB, 02 defevereiro de 2026,

Anastácio Wagner Sousa Barros
Membro da Conissão
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